
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

ACÓRDÃO DE MÉRITO PUBLICADO 
 

Macapá/AP, 11 de março de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que o ACÓRDÃO DE 
MÉRITO proferido no dia 06/12/2021, julgamento do Recurso Extraordinário nª 688223, foi 
PUBLICADO no Diário de Justiça Eletrônico do dia 03/03/2022, referente ao TEMA Nº 590 DO 
STF. 

Título do tema: “Incidência de ISS sobre contratos de licenciamento ou de cessão de 
programas de computador (software) desenvolvidos para clientes de forma personalizada.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do § 3º do art. 155 e do 
inciso III do art. 156 da Constituição Federal, a incidência, ou não, de ISS em contrato a 
envolver cessão ou licenciamento de programas de computador (software) desenvolvidos para 
clientes de forma personalizada.” 

 

TESE FIXADA: 

“É constitucional a incidência do ISS no licenciamento ou na cessão de direito de uso de 
programas de computação desenvolvidos para clientes de forma personalizada, nos termos 
do subitem 1.05 da lista anexa à LC nº 116/03.” 
 
Modulação dos Efeitos: 
Atribuiu-se eficácia ex nunc, a contar de 3/3/21, data na qual foi publicada a ata de julgamento 
das ADI nºs 1.945/MT e 5.659/MG, para: a) impossibilitar a repetição de indébito do ICMS 
incidente sobre operações com softwares em favor de quem recolheu esse imposto até 
2/3/21, vedando, nesse caso, que os municípios cobrem o ISS em relação aos mesmos fatos 
geradores; b) impedir que os estados cobrem o ICMS em relação aos fatos geradores ocorridos 
até 2/3/21. Determinou-se, ainda, que ficam ressalvadas (i) as ações judiciais em curso em 
2/3/21, inclusive as de repetição de indébito e as execuções fiscais em que se discutam a 
incidência do ICMS, e (ii) as hipóteses de comprovada bitributação relativas a fatos geradores 
ocorridos até 2/3/21, casos em que o contribuinte terá direito à repetição do indébito do 
ICMS, respeitado o prazo prescricional, independentemente da propositura de ação judicial 
até aquela data; e que, no caso de não recolhimento do ICMS ou do ISS, incide o ISS em 
relação aos fatos geradores ocorridos até 2/3/21. 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

